
   

urbe. Revista Brasileira de Gestão Urbana

ISSN: 2175-3369

urbe@pucpr.br

Pontifícia Universidade Católica do Paraná

Brasil

Frey, Klaus

Abordagens de governança em áreas metropolitanas da América Latina: avanços e entraves

urbe. Revista Brasileira de Gestão Urbana, vol. 4, núm. 1, enero-junio, 2012, pp. 87-102

Pontifícia Universidade Católica do Paraná

Paraná, Brasil

Disponível em: http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=193123768007

   Como citar este artigo

   Número completo

   Mais artigos

   Home da revista no Redalyc

Sistema de Informação Científica

Rede de Revistas Científicas da América Latina, Caribe , Espanha e Portugal

Projeto acadêmico sem fins lucrativos desenvolvido no âmbito da iniciativa Acesso Aberto

http://www.redalyc.org/revista.oa?id=1931
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=193123768007
http://www.redalyc.org/comocitar.oa?id=193123768007
http://www.redalyc.org/fasciculo.oa?id=1931&numero=23768
http://www.redalyc.org/articulo.oa?id=193123768007
http://www.redalyc.org/revista.oa?id=1931
http://www.redalyc.org


Abordagens de governan~a em áreas metropolitanas 
da América Latina: avan~os e entraves 

Approaches of metropolitan governance in Latín 

America: advances and obstacles 

Klaus Frey 

Doutor em Ciencias Sociais, Universidade Federal do ABC (UFABC), Centro de Engenharia, Modelagem e Ciencias 
Sociais Aplicadas (CECS), Programa de M estrado em Planejamento e Gestao do Ter ritório, Santo André, SP- Brasil, e-mail: 
klaus.frey@ufabc.edu.br 

Resumo 

Abstract 

Este artigo discute alguns aspectos empíricos e teórico-conceituais das transforma¡;:5es das estruturas e 

práticas de governan¡;:a em áreas metropolitanas na América Latina. Inicia-se com os problemas e desafios 

que se colocam na atual con juntura para a governan¡;:a das regi5es metropolitanas, para, na sequencia, exa­

minar algumas mudan¡;:as institucionais acorridas na América Latina nas últimas décadas. Maior enfase é 

dada aos casos emblemáticos e antagónicos do Brasil e da Colombia, senda o primeiro caracterizado por 

urna inser¡;:ao num Estado federativo com forte autonomia municipal e urna - de fato- omissao por parte do 

Estado nacional quanto as regi5es metropolitanas; e o segundo pelo papel crucial exercido pelo Estado cen­

tral na busca da cria¡;:ao de urna governabilidade metropolitana, no contexto de um sistema estatal unitário 

com autoridades locais frágeis. A partir dessa contraposi¡;:ao, possíveis estratégias institucionais alternati­

vas sao discutidas, sobretudo as possibilidades de novas práticas interativas de coopera¡;:ao em re de no am­

bito da governan¡;:a metropolitana. Por fim, sao apresentados alguns desafios da governan¡;:a metropolitana 

na América Latina visando promover práticas políticas mais interativas e democráticas entre as autoridades 

estatais e a sociedad e civil. 

Palavras-chave: Governan¡;:a metropolitana. Arranjos institucionais. Coopera¡;:ao em red e. América Latina. 

Thís artícle addresses so me empírica/ and theoretícal aspects of changíng governance structures and practíces 

in Latín American metropolítan areas. It starts wíth the problems and challenges faced by metropolítan go­

vernance in the current context. Subsequently, sorne ínstítutíonal changes in Latín Ameríca in recent decades 

are examíned, placíng greater emphasís on the emblematíc and antagonístíc cases of Brazíl and Colombia: 

the ftrst beíng characterízed by a federal state wíth strong local autonomy and evídent shortcomíngs of natío­

na/ state ínítía tíves concerníng íts metropolítan regíons; the second for the crucial role played by the central 
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govemment ín the pursuít of metropolítan governance ín the contexto fa unítary state system wíth relatívely 

weak local authorítíes. Based on thís confrontatíon, possíble alternatíve ínstítutíonal strategíes are díscussed, 

especial/y the possíbílítíes of new ínteractíve practíces of network cooperatíon wíthín an overall framework 

of metropolítan govemance. Final/y, the paper concludes wíth so me challenges of metropolítan govemance ín 

Latín Ameríca ín arder to promote more ínteractíve and democratíc política/ practíces between state authorí­
tíes and cívíl socíety. 

Keywords: Metropolítan govemance. lnstítutíonal arrangements. Network cooperatíon. Latín Ameríca. 

lntrodu~éio 

Durante as últimas décadas, as metrópoles lati­
no-americanas sofreram transforma~oes graves no 
que tange a expansao territorial e ao agravamento 
dos problemas sociais, bem como a deficiencias em 
termos de infraestrutura básica e a explora~ao de 
oportunidades económicas, tornando-se cada vez 
mais necessárias respostas coletivas e verdadeira­
mente metropolitanas a esses novos desafios que 
se colocam para o bem-estar das populosas regioes 

metropolitanas. 
No entanto, como tratar, organizar, gerenciar e 

planejar aglomera~oes metropolitanas caracteri­
zadas por um aumento contínuo da complexidade? 
Como lidar com as tendencias de gentrifica~ao e 
fragmenta~ao urbana, coma crescente diversidade 
espacial, social e económica, a distribui~ao desigual 
da infraestrutura urbana e as amea~as relativas a 
qualidade ambiental e as condi~oes de vida da po­
pula~ao nessas regioes? Como abordar a progressiva 
dependencia de fatores externos como a vacilante 
economia mundial ou as mudan~as ambientais glo­
bais? Como responder ao desafio de articular a a~ao 
pública em diferentes escalas, bem como diferentes 
espa~os territoriais e funcionais? Sem dúvida, sao 
imprescindíveis novas respostas articuladas e inte­
rescalares e um papel mais ativo exercido pelas me­
trópoles ou cidades regioes, colocando em destaque 
o conceito da governan~a e m áreas metropolitanas1

. 

Nao por acaso, a no~ao de governan~a ganhou 
importancia e foi inicialmente concebida como urna 

abordagem teórica e analítica para compreender 
as novas formas e práticas de articula~ao político­
-administrativa que surgiram relacionadas, por 
um lado, a influencia política crescente da Uniao 
Europeia e, por outro, ao processo de metropoli­
za~ao (GROTE; GBIKPI, 2002; HAMBLETON et al., 
2002; HEINEL'I; 2008). Ambos os casos tem em co­
mum que as estruturas institucionais, legalmente 
instituídas, revelaram-se incapazes ou insuficientes 
para incorporar as emergentes redes político-ad­
ministrativas, primordialmente informais e com­
postas por atores de autoridades estatais, do setor 
produtivo e das organiza~oes nao governamentais, 
que crescentemente marcam o ambiente político­
-administrativo nas sociedades mais complexas e 
diversificadas. 

N o passado, as rela~oes informais na arena po­
lítica, consideradas como característica peculiar da 
política latino-americana, tem sido muitas vezes 
consideradas como patologias do processo político: 
ou como expressao de um tipo obsoleto de cultura 
política, caracterizada pelo patrimonialismo, clien­
telismo e a corrup~ao, o u, pelo menos, como entra ve 
na busca de urna prática política moderna e racio­
nal. No entanto, no debate contemporaneo sobre 
governan~a esta informalidade ganha importancia, 
vista agora como urna necessidade urgente, em ra­
zao dos deficíts de eficácia da a~ao meramente esta­
tal, da falta de capacidade das autoridades públicas 
em dar respostas as crescentes demandas sociais 
e, finalmente, da observada perda de legitimidade 
democrática das estruturas e processos políticos 

1 Recorrendo ao conceito de governans;a metropolitana, nao pretendemos restringir nossa análise a processos e instituis;oes de 
governans;a em regioes metropolitanas formalmente estabelecidas. Estamos antes interessados na compreensao dos avans;os e 
dificuldades nos processos de articulas;ao e cooperas;ao entre diferentes atores governamentais e nao governamentais no enfrenta­
mento coletivo de problemas comuns, senda condicionados por instituis;oes formais o u informais e caracterizados por problemas 
envolvendo dimensao supramunicipal ou metropolitana. 
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formais. Todavia, o principal dilema inerente ao 
conceito teórico de governan~a e seus correspon­
dentes fenómenos empíricos está relacionado a 
possibilidade de que a abertura para a informalida­
de e flexibilidade institucional na política- mesmo 
se considerada inevitável no contexto atual- pode­
ria levar a urna revitaliza~ao dos bem conhecidos 
vícios e patologias da política latino-americana. 

Entao, se partimos do pressuposto de um inevi­

tável alinhamento de processos e institui~oes políti­
cos a necessidade de urna a~ao pública coordenada, 
perpassando múltiplas escalas e setores e promo­
vendo destarte padroes mais flexíveis e interativos 

de articula~ao política, um debate mais amplo sobre 
as necessidades institucionais de governan~a me­
tropolitana é necessário, sem, contudo, ignorar os 
riscos relacionados a informalidade política. 

Neste artigo sao discutidos alguns aspectos 
empíricos e teórico-conceituais das mudan~as em 
curso na América Latina na área da governan~a 
em áreas metropolitanas. A partir de urna contex­
tualiza~ao inicial abordando problemas e desafios 

colocados na atual conjuntura para a governan~a 
em áreas metropolitanas, o artigo examina algu­
mas mudan~as institucionais acorridas na América 
Latina nas últimas décadas, bem como possíveis 
estratégias institucionais alternativas. Por fim, sao 
incluídos alguns desafios da governan~a metropoli­
tana na América Latina visando promover práticas 
políticas mais interativas entre as autoridades esta­
tais e a sociedade civil. 

A metropoliza~éio e o desafio da governan~a 

Nas últimas décadas, as cidades latino-ameri­
canas sofreram transforma~oes significativas, pro­
blemas antigos e novas, em um contexto de um 
"processo de metropoliza~ao cada vez mais denso, 

concentrado e complexo" {SANTOS Jr., 2009, p. 7). Os 
desafios metropolitanos relacionados ao aumento 
da pobreza, a segrega~ao social e territorial, a dete­
riora~ao do meio ambiente e da qualidade de vida, 
ao aumento da violencia e da criminalidade, para 
mencionar só alguns, tipicamente perpassam e nao 
se atem as fronteiras político-administrativas. No en­
tanto, enquanto, por um lado, sao marcados por for­
tes conflitos de interesses e dilemas de a~ao coletiva, 
por outro, envolvem potencialidades de "spillovers", 

Abordogens de governon¡o ern áreas metropolitanos do América latino 

que a princípio favorecem, ou demandam, atua~oes 
coletivas dos diferentes órgaos e atores afetados 
{FEIOCK, 2004); ou seja, a perspectiva de possíveis 
ganhos individuais e m virtude de a~oes coordenadas 
impulsiona esses agentes para a coopera~ao e a~ao 
coletiva, tornando crucial a amplia~ao da "capacida­
de de articular escalas, de analisar e intervir de modo 
transescalar" (VAINER, 2006, p. 28). 

Contudo, a governan~a metropolitana ultra pass a 
a mera necessidade de criar urna instancia de pla­
nejamento em nível regional dotada de competen­
cias e capacidades para garantir urna racionalidade 
técnica supostamente superior para melhor enfren­

tar os dilemas de a~ao coletiva relacionados a frag­
menta~ao das competencias jurisdicionais. Além da 
dimensao horizontal, da necessidade de integra~ao 
e coordena~ao da a~ao intermunicipal, governan~a 
metropolitana também abrange a necessidade de 
urna articula~ao na dimensao vertical, tanto "para 
baixo" {em dire~ao as esferas espaciais das vizi­
nhan~as e bairros) como também "para cima" para 
os níveis superiores, sejam estes os níveis do esta­

do, da Uniao o u em rela~ao a arranjos institucionais 
internacionais {HEINELT, 2008, p. 159). As tenden­
cias gerais de fragmenta~ao e complexifica~ao, que 
muitas vezes fogem das competencias e do alcance 
da a~ao meramente municipal, dificultam a perse­
gui~ao de políticas e estratégias intermunicipais 
comuns e integradoras ou de estratégias verdadei­
ramente metropolitanas, no sentido de contemplar 
suas dimensoes tanto horizontais quanto verticais. 

Apesar das limita~oes da questao metropolita­
na nos processos de redemocratiza~ao na América 
Latina, o debate sobre governan~a metropolitana 
voltou a ganhar relevancia nos últimos anos em 

fun~ao do crescente reconhecimento da importan­
cia dessas regioes para o processo geral de desen­
volvimento económico. Destar te, as experiencias 
latino-americanas de governan~a metropolitana e 
o respectivo discurso, ainda bastante incipientes, 
seguem "a mais nova onda de reformas de gover­
nan~a metropolitana[ ... em toda a Europa ocidental 
que ... ] é focada nas prioridades económicas como a 
competitividade terr itorial e em atrair capital exter­

no de investimento no contexto da integra~ao geoe­
conómica e Europeia" {BRENNER, 2003, p. 297). 

As experiencias europeias, de acordo com Bren­
ner, só podem ser compreendidas considerando-se, 
por um lado, as tendencias mais amplas de redimen-

urbe. Revista Bro~l eira de Gestoo Urbana (Bmzílían Journal of Urban Management) , v. 4, n. 1, p. 87·102, jan/jun. 2012 

.. . 



• t fREY, K. 

sionamento do Estado em termos territoriais, rela­
cionadas principalmente ao processo de integra~ao 
europeia, e, por outro, a rela~ao de tais experiencias 
com "novas emergentes estratégias políticas visan­
do a reconfigura~ao das abordagens herdadas em 
favor de urna governan~a urbana empreendedora" 
{BRENNER, 2003, p. 297). 

Visto que na América Latina, e especificamente 
no caso brasileiro, o último aspecto tem igualmente 

ganhado relevancia na governan~a urbana no de­
correr das últimas décadas (ARANTES et al., 2000; 
COPANS, 2005; DE MATTOS, 2004; FREY, 2007), 
outros aspectos sao importantes para se entender 

o renovado interesse na reconfigura~ao do Estado: 
em primeiro lugar, o debate sobre a necessidade de 
um novo pacto federativo, a redefini~ao das compe­
tencias entre os tres níveis de governo e a necessi­
dade de urna melhorada coopera~ao federativa nas 
políticas públicas (ARRETCHE, 1999; ABRUCIO, 
2005); e segundo, os problemas metropolitanos 
estruturais que recolocaram na agenda política as 
estratégias de recentraliza~ao política e administra­
tiva (DAVIDOVICH, 2004; ROLNIK, SOMEKH, 2003). 

Os receios relacionados ao fortalecimento da 
escala metropolitana estao, portanto, tradicional­
mente relacionados a possibilidade de um enfra­
quecimento do poder local - espa~o privilegiado 
de mobiliza~ao e organiza~ao social e política - e, 
com isso, da própria democracia. Tendo em vista 
que os avan~os em termos de democratiza~ao, am­
plia~ao da participa~ao popular e fortalecimento 
da sociedade civil concentram-se basicamente em 
ambito municipal, nao parecem sem fundamento os 
temores acerca dos potenciais riscos relacionados 
a recentraliza~ao e tecnocratiza~ao que poderiam 
acompanhar o fortalecimento institucional em ní­
vel metropolitano. Cabe ressaltar que as medidas 
de descentraliza~ao na América Latina devem ser 
compreendidas como "rea~ao a metrópole, como 
resistencia ao centralismo do poder" (DAVIDOVICH, 
2004, p. 203), historicamente dominante na regiao. 
Por isso, o fortalecimento do poder local nas últi­
mas décadas na América Latina foi primordialmen­
te visto como conquista democrática, opondo-se 

aos períodos de maior institucionaliza~ao em nível 
metropolitano que tradicionalmente convergiu com 
padroes governamentais centralistas e autoritários. 

Todavia, análises do federalismo brasileiro 

pós-Constitui~ao revelaram também "os efeitos 

perversos da descentraliza~ao" (M ELO, 1996), ba­
seados na domina~ao das elites locais e de práti­
cas patrimonialistas e clientelistas, bem como no 
aumento da competitividade nas rela~oes inter­
municipais em detrimento dos princípios da coo­
pera~ao e solidariedade. As discussoes acerca da 
"volta da metrópole" {DAVIDOVICH, 2004) ou "da 
escala pertinente da a~ao política e de planejamen­
to" {VAINER, 2006, p. 9) precisam, portanto, levar 

em considera~ao a pluralidade dos arranjos institu­
cionais, as diferen~as e os dilemas da(s) cultura(s) 
político-administrativa(s), assim como os interes­
ses políticos e m jogo e as respectivas dinamicas po­

líticas subjacentes. 
A preponderancia da dimensao económica e 

da competividade regional é urna das novas va­
riáveis presentes nas recentes tentativas de revi­
talizar a discussao em torno das regioes metro­
politanas, e tem como premissa e consequencia a 
mobiliza~ao e a maior representa~ao do empre­
sariado local em fóruns de desenvolvimento re­
gional e, consequentemente, o aj ustamento aos 
interesses da elite política e económica local: "As 
alternativas estratégicas podem variar [ ... ], mas a 
fórmula escolhida tem que ser aceitável e viável 
para o estamento político que, no final das contas, 
representa os interesses dos cidadaos, dos agen­
tes económicos e sociais" (CUADRADO-ROURA; 
GÜELL, 2005, p. 120). 

Esse argumento de urna suposta equivalencia 
entre os interesses dos cidadaos e os de seus repre­
sentantes parte da premissa da eficácia do princípio 
da representa~ao no processo democrático; urna 
premissa bastante questionável no contexto latino­
-americano, no qual a rela~ao entre as classes ou 
elites políticas dominantes e as massas populacio­
nais é habitualmente marcada por patrimonialismo, 
clientelismo e corrup~ao como padroes comuns de 
comportamento político. 

Abordagens consensualistas, perseguidas em 
contextos de sociedades desiguais e de graves dese­
quilíbrios de poder, frequentemente implicam na ex­
clusao de atores sociais incómodos dos processos de­
cisórios, na "imposi~ao de consensos" e na busca de 

determina~ao de urna agenda hegemónica por parte 
dos atores mais influentes no processo; ou busca-se 
atenuar o conflito pela constitui~ao de agendas e 
processos políticos paralelos, atendendo diferen ­
tes clientelas e interesses em jogo, privilegiando 
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a fragmenta~ao do processo político e, logo, sua 
despoli tiza~ao. 

De fato, as pressñes da globaliza~ao limitam as 
possibilidades de a~ao por parte da governan~a ur­
bana (GILBERT, 2003), e em fun~ao da fixa~ao dos 
atores políticos dominantes nas oportunidades pro­
porcionadas pelo mercado global, multiplicam-se 
ainda mais as tendencias de fragmenta~ao e segre­
ga~ao urbana: 

A necessidade de posicionar-se nos mercados 

internacionais e de atrair empresas vinculadas a 
economia global refort;:a a tendencia de criar zonas 

"especiais", parques tecnológicos e empresariais, 

World Trade Centers ou centros de telecomuni­

cat;:5es etc., que muitas vezes podem constituir 

verdadeiros enclaves, sem efeitos de integrat;:ao, 

nem com relat;:ao a cidade, nem talvez em relat;:ao 

a economia (BORJA, 2001, p. 23). 

As segrega~ñes economicas, na sua dimensao 
espacial, refor~am a polariza~ao social, acarretando 

consequencias graves para a qualidade de vida das 
pessoas (REICHL, 2007), fato que coloca a gover­
nan~a local no centro de aten~ao: "intera~ñes locais 
entre os cidadaos e o Estado se tornaram mais im­
portantes e mais críticas para as atuais condi~ñes de 
vida e as oportunidades futuras de milhñes de cicla­
daos" (GRINDLE, 2007, p. 5). E é nessas intera~ñes 
que ganha destaque o nível regional ou metropoli­
tano dentro de urna concep~ao de governan~a que 
aposta antes na coopera~ao e integra~ao em favor 
de um desenvolvimento sustentável da regiao do 
que na competi~ao municipal pela atra~ao de recur­
sos escassos, ou seja, que valoriza "a coopera~ao e m 
detrimento do individualismo localista" (ROLNIK; 
SOMEKH, 2003, p. 103). 

Partimos da suposi~ao de que a habitual forma 
dualística e fragmentária de pensar e de agir deve ser 

considerada como um dos impedimentos principais 
no caminho em dire~ao a maior sustentabilidade so­
cial e ambiental urbana. Um dos grandes desafios da 
governan~a metropolitana se refere, portanto, a di­
fícil inclusao da dimensao popular, por meio de me­

canismos participativos efetivamente democráticos 
nos processos decisórios metropolitanos e regionais 
e, logo, exige que "a questiio da polariza~ao pode re­
formular a substancia do discurso político e alterar a 
agenda urbana" (REICHL, 2007, p. 660) . 

Abordogens de governon¡o ern áreas metropolitanos do América latino 

A governan~a metropolitana nao pode se res­
tringir, em nosso entender, a um arranjo apolítico 
objetivando um simples ajuste, supostamente "téc­
nico", entre órgaos administrativos a fim de otimi­
zar processos e projetos dentro de urna lógica me­
ramente técnico-funcional, nos moldes como vem 
sendo conduzido o frágil processo de integra~ao 
metropolitana na América Latina. Avan~os na ar­
ticula~ao metropolitana passam necessariamente 

pelo fortalecimento da política como instrumento 
fundamental de transforma~ao. 

A constru~ao de urna efetiva governan~a em 
ambito metropolitano ou regional, de caráter tran­
sescalar, intersetorial e democrático, exige inicial­
mente o reconhecimento do caráter político de tal 
empreendimento, a refuta~ao de solu~ñes tecno­
cráticas e, portanto, a promo~ao de arenas onde o 
embate entre as diferentes percep~ñes e interesses 
possa ocorrer. Tudo isso, en tao, torna essencial urna 
melhor compreensao do processo de forma~ao das 
mudan~as institucionais e m regio es metropolitanas. 

Mudan~as institucionais: centraliza~éio 
versus descentraliza~éio 

Conforme afirma a Organisation for Economic 
Co-operation and Development (OECD, 2001, p. 16), 
"a descentraliza~ao refor~ou a consciencia da neces­
sidade de melhorar a governan~a e m nível metropo­
litano". Entretanto, os avan~os em dire~ao a um real 
fortalecimento do nível metropolitano como instan­
cia efetiva e ao mesmo tempo democrática, capaz 
de lidar com os complexos problemas economicos, 
ambientais e sociais sao bastante restritos. Até mes­
mo para os países da OECD, o relatório afirma que 
"e m muitos países da OECD as áreas metropolitanas 
ainda funcionam com um mínimo de coordena~ao e 
de planeamento estratégico em nível local" (OECD, 
2 001, p. 17). 

Ao analisar experiencias de governan~a metro­
politana na América Latina, Cuadrado-Roura e Güell 
(2005, p. 73) destacam a importancia de se conside­
rar as peculiaridades do contexto latino-americano: 
"as metrópoles latino-americanas apresentam cer­
tas características físicas, socioeconomicas e políti­
cas que as diferencia do resto das áreas metropoli­
tanas do planeta". Em termos institucionais, o caso 
latino-americano confirma a tendencia global de 
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omissao em termos de institucionalizas;ao de arran­
jos efetivos de governans;a metropolitana. Segundo 
Klink (2005, p. 176), na grande maioria dos casos, 
"as regiñes metropolitanas da América Latina sao 
carentes de urna estrutura madura e consolida­
da para a governans;a metropolitana capaz de en­
frentar o desafio de criar competitividade urbana, 
sustentabilidade ambiental e melhor qualidade de 
vida". 

Grande parte da literatura parte do pressupos­
to básico da necessidade de estruturas institucio­
nais supramunicipais ou, ao menos, intermunici­
pais, para poder lidar adequadamente, do ponto 
de vista técnico, com os problemas funcionais das 
regiñes metropolitanas. Condis;ñes favoráveis de 
accountabílíty, no sentido de alcans;ar urna con­
vergencia entre as escalas de manifestas;ao técnica 
de dados problemas e se u enfrentamento político­
-administrativo, devem permitir um processo con­
sistente de controle social da as;ao pública. 

Frequentemente, o governo metropolitano tem 
sido identificado com centralizas;ao e, por outro 
lado, o governo descentralizado com democra­
cia (BARLOW, 1994). Isso também ocorreu na 
América Latina, sobretudo após o período dos 
regimes autoritários, quando a democracia local 
havia sofrido um processo de corrosao generaliza­
da. O fortalecimento do municipalismo nas consti­
tuis;ñes democráticas posteriores, garantindo aos 
municípios - pelo menos legalmente - urna forte 
autonomia local, só é compreensível, como no caso 
brasileiro, enquanto resposta ao anterior regime 
centralista, num contexto global pró-democracia, 
privilegiando, entretanto, urna situas;ao de omis­
sao a respeito da escala metropolitana (ABRUCIO, 
2005; SOUZA, 2007). 

Como consequencia dos dilemas funcionais que 
resultaram desses processos, recorreu-se, nos de­
bates sobre desenvolvimento, frequentemente ao 
princípio da "subsidiariedade": as decisñes devem 
ser tomadas nos níveis governamentais mais in­
feriores, ou seja, mais próximo possível do cida­
dao, embora exigencias e características técnicas 
possam demandar estruturas supramunicipais, 

no caso de os problemas apresentarem urna clara 
relevancia metropolitana ou regional (LEFEVRE, 
2005; ROJAS, 2010). 

N o entanto, justamente essa divisa o verti­

cal de responsabilidades parece cada vez menos 

factível, tendo em vista a complexidade dos pro­
blemas enfrentados e o aumento das "externali ­
dades e transcendencias" no terri tório (ROJAS, 
2010). As grandes aglomeras;ñes urbanas sao ca­
racterizadas por urna progressiva multiplicas;ao 
de problemas que transcendem a jurisdis;ao de 
unidades territoriais específicas, afetando dife­
rentes espas;os ou arenas político-administrati ­
vas concomitantemente. Nesse sentido, modelos 
abrangentes e idealizados se tornam cada vez me­
nos consistentes diante da complexidade técnica 
e socio política e m jogo. 

Do ponto de vista democrático, o confronto bas­

tante simplista entre centralizas;ao e descentrali­
zas;ao - identificando estruturas metropolitanas 
com centralizas;ao e autoritarismo e a autonomia 
municipal com descentralizas;ao - e democracia 
parece cada vez menos defensável, pelo menos se 
passarmos a adotar urna perspectiva diferenciada, 
observando para o nível metropolitano também 
como parte da estrutura do Estado nacional, e nao, 
primordialmente, como estrutura intermediária 

imposta externamente como objetivo principal de 
restringir a autonomia local. 

Assim, impñe -se urna nova visao que percebe a 
escala metropolitana como possível resultado de 
um duplo processo de transferencia de funs;ñes: do 
nível local ao metropolitano, mas concomitante­
mente, do ambito estadual ou federal a escala me­
tropolitana ou regional. A partir dessa perspectiva, 
"o governo metropolitano providencia a necessária 
centralizas;ao frente aos governos locais e a neces­
sária descentralizas;ao frente a os governos de níveis 
superiores" (BARLOW, 1994, p. 328). Oeste angulo, 
a institucionalizas;ao em nível metropolitano - o que 
nao implica necessariamente e m governo metropo­
litano, conforme proposto por Barlow- ao invés de 
representar urna necessária perda de autonomia 
municipal, pode abr ir espas;os para urna retomada, 
por parte dos governos locais, de responsabilidades 
quanto aos destinos das regiñes metropolitanas em 
virtud e do envolvimento e m processos de colabora­
s;ao, negocias;ao e cooperas;ao no ambito de arranjos 
institucionais supramunicipais. 

N este contexto, a consideras;ao adicional de es­
truturas reticulares e informais parece indispensá­
vel, permitindo e favorecendo processos de coope­
ras;ao, diálogo e colaboras;ao entre e sobre diferentes 

escalas, jurisdis;ñes e setores. É esta perspectiva 
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multinível da governan~a que ganhou importancia 
nos debates europeus e norte-americanos, ao passo 
que na América Latina o debate sobre governan~a 
metropolitana parece aínda monopolizado pelas 
preocupa~oes com a otimiza~ao técnico-funcional 
do planejamento físico-territorial. 

Lefevre (2005), por exemplo, apresenta o que ele 
chama de um "modelo ideal" de um "governo me­
tropolitano': caracterizado por: elei~oes diretas de 
autoridades metropolitanas e, dessa maneira, politi­
camente legitimadas; um território jurisdicional que 
corresponde ao território funcional da metrópole; 
recursos financeiros próprios; responsabilidades e 
competencias relevantes; e, finalmente, recursos hu­
manos competentes para elaborar e executar políti­
cas e a~oes relevantes. Dependendo do grau de cum­
primento desses princípios, ele diferencia entre urna 
versao forte e urna fraca deste modelo de governo 
metropolitano. Urna posi~ao equivalente é defendida 
por Scheid2 (2007 apud BARRERO, 2009, p. 29-30), 
quando ele alega que 

somente a partir de urna perspectiva metropoli­

tana ou de regiao urbana que aposta no restabe­

lecimento da coerencia entre o espa<;o funcional 

e o ambito político-administrativo, por exemplo, 

através da cria¡;ao de urna única autoridade me­

tropolitana, os processos de planejamento público 

e de presta¡;ao de servi¡;os pode m funcionar como 

máximo grau de eficiencia e equidade. 

N este artigo argumenta-se contra o ponto de vis­
ta dos aspirantes a um sistema amplo de governan~a 
ou governo metropolitano, centralizador e orienta­
do exclusivamente por princípios de racionalidade 
técnica e funcional, unilateralmente impostos aos 
municípios por níveis governamentais superiores, 
por basicamente dois motivos: primeiro, por suas 
implica~oes negativas para a vitalidade da demo­
cracia local e, segundo, por sua inviabilidade em 
vista do legado histórico, do contexto estrutural e 
sociopolítico que tornam tais tentativas insustentá­
veis pelo menos em longo prazo. Na se~ao final, en­
fim, argumenta-se em favor da governan~a e m rede, 

Abordogens de governan¡o em áreas metropolitanos do América latino 

sendo os arranjos institucionais concebidos como 
resultado de um processo continuo de coopera~ao, 
que respeite a autonomia local e a pluralidade de 
atores sociais locais. 

Experiencias de governan41a 
metropolitana na América Latina 

A tendencia geral das metrópoles latino-ameri­
canas com seus arranjos institucionais frágeis ou 
até inexistentes na escala metropolitana parece 
apenas parcialmente contrariada pelas experien­
cias de Caracas, Quito e Bogotá, as quais, segundo 
Klink {2005, p. 171), podem ser "classificadas como 
exce~oes a ausencia generalizada de marcos para a 
governabilidade metropolitana na América Latina". 

A seguir, pretende-se confrontar esse grupo 
de casos latino-americanos com um arcabou~o 
institucional e legal formalizado em nível metro­
politano, com outro grupo caracterizado por con­
di~oes institucionais mais frágeis, no qual, porém, 

as articula~oes intermunicipais nas regioes sao 
primordialmente resultado de iniciativas locais de 
governan~a. Quanto ao primeiro grupo, darei urna 
olhada mais detalhada no caso da Colombia, um 
Estado unitário onde, em tese, o Estado nacional 
dispoe de autoridade legal para impor solu~oes 
institucionais as unidades subnacionais. Quanto 
ao segundo grupo, enfatizamos a experiencia bra­
sileira caracterizada por um federalismo que atri­
bui ampla autonomia aos municípios, dificultando 
ingerencias por parte da Uniao ou dos estados. 
O confronto entre os dois casos tem por objetivo 
ilustrar possibilidades e limita~oes das duas con­

di~oes, discutir alguns dilemas institucion ais daí 
provenientes, para destarte sustentar o argumen­
to principal do artigo em favor de urna governan~a 
metropolitana em rede. 

Entre os casos com "ordenamentos de governa­
bilidade" (LEFEVRE, 2005, p. 252) criados em am­
bito nacional, abordamos especificamente o caso 
colombiano em que um arcabou~o institucional for­
mal é definido e imposto a os municípios pelo Estado 

2 S CHE ID, H. A Tres propuestas para una relación efectiva entre las escalas regional y loca l en materia de ordenación del territorio. 
In : FARINÓS, J.; ROMERO, J. (Comp.). Territorialidad y buen gobierno para el desarrollo sostenible. Nuevos principios y nuevas políti­
cas en el espacio europeo. Valencia: Unive rsidad d e Valen cia, 2007. 
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republicano e unitário (KLINK, 2005; BARRERO, 
2009). De acordo com artigo I da Constitui~ao co­
lombiana de 1991, "Colombia é um Estado social de 
direito, organizado em forma de República unitária, 
descentralizada, com autonomia de suas entidades 
territoriais ... ". A estrutura político-administrativa da 
Colombia é constituída pelos departamentos com 
competencias limitadas e pelos municípios, que 
sao responsáveis pela presta~ao de servi~os pú­
blicos básicos, sendo resultado de um processo de 
descentraliza~ao conduzido pelo governo nacional 
(ROSENBAUM; RODRIGUEZ-ACOSTA, 2005). 

Estabelecido por lei em 1978, e revisado em 

1994, o arcabou~o institucional para as regioes me­
tropolitanas define claramente as fun~oes e respon­
sabilidades que deveriam ser criadas para as regioes 
metropolitanas: um Conselho Metropolitano ("Junta 
Metropolitana"), integrado pelos prefeitos de cada 
um dos municípios metropolitanos e presidido pelo 
prefeito da metrópole o u maior cidade, o governador 
do departamento, um representante do Conselho 
Municipal da cidade principal e mais um represen­

tante de um dos Conselhos Municipais dos demais 
municípios; o prefeito metropolitano como dirigente 
e ao mesmo tempo chefe da administra~ao metro­
politana, um cargo destinado ao prefeito da maior 
cidade; um gerente metropolitano como represen­
tante legal da área; e, finalmente, um Conselho de 
Planejamento Metropolitano (BARRERO, 2009). As 
regioes metropolitanas sao responsáveis pelo plane­
jamento de urna vasta gama de servi~os urbanos, in­
cluindo os aspectos financeiros, sendo o marco legal 
vinculativo para os municípios (KLINK, 2005). 

Por nao haver alternancia de poder entre os dife­
rentes prefeitos da regiao, sendo o gabinete do pre­

feito metropolitano sempre ocupado pelo prefeito 
da capital, resistencia e conflitos tem sido comuns 
entre a cidade polo e os municípios circundantes, 
economicamente mais fracos. Em vista das amplas 

competencias da regia o metropolitana e e m virtude 
da forte posi~ao do prefeito metropolitano em rela­
~ao ao Conselho, cujas decisoes dependem da apro­
va~ao do prefeito, há muitas críticas, sobretudo por 
parte daqueles municípios que contestam a cons­
titucionalidade desse regime jurídico por suposta­
mente violar a autonomia local e por nao respeitar 
as interdependencias locais (KLINK, 2005). 

No entanto, apesar do arcabou~o legal existente 
em ambito nacional, estruturas institucionais cor­
respondentes foram implementadas até hoje em 
apenas seis das regioes metropolitanas de menor 
relevancia nacional, e essas, inclusive, sao anterio­
res a legisla~ao vigente de 1994. "Assim, as princi­
pais regioes urbanas da Colombia nao contam com 
institui~oes para manejar assuntos supramunici­
pais como a presta~ao de servi~os públicos ou a exe­

cu~ao de obras regionais'; sendo inclusive o caso da 
regiao metropolitana de Bogotá (BARRERO, 2009, 
p. 16). Bogotá revela a insuficiencia de iniciativas 
nacionais legais e a grande importancia da dinami­

ca sociopolítica local, das condi~oes estruturais ins­
titucionais, bem como das experiencias históricas 
que podem facilitar ou, como neste caso, impedir o 
desenvolvimento institucional. 

Cabe destacar que a centraliza~ao metropolitana 
costuma ser defendida como argumento de urna su­
posta superioridade quanto a racionalidade técnica 
ou funcional. Isso é evidente no que diz respeito a Lei 
n. 128, de 1994, na qual o legislador colombiano exi­

ge urna "administra~ao coordenada [ ... ] para a pro­
grama~ao e coordena~ao de seu desenvolvimento e 
para a presta~ao racional de seus servi~os públicos"3

. 

Enquanto as instancias governamentais superiores 
insistem na racionalidade técnica, tentando impor 
restri~oes as autoridades locais, os governos locais, 
em contraste, desconfiam de tais esfor~os suspeitan­
do de um assalto a sua autonomia local. 

N o caso específico de Bogotá, a experiencia his­
tórica com a cria~ao do Distrito Federal de Bogotá, 
durante os anos 1940 e 1950, parece na origem des­
ta desconfian~a geral. Naquela época, alguns bair­
ros periféricos e municípios vizinhos foram incor­
porados ao distrito federal, perdendo, com isso, sua 
autonomia e tornando-se meros distritos locais. 

Pm"tanto, a cria¡;:ao de urna área metropolitana é con­

siderada por parte dos municípios na Sabana como 

o primeiro passo para se tornar um distrito local, ra­

zao essa porque a maioria dos municípios nao sim­

patiza com essa alternativa por violar diretamente 

sua autonomia local (BARRERO, 2009, p. 17}. 

Pela mesma razao, nenhuma das seis regioes 
metropolitanas tem feito uso da possibilidade de 

3 Legislayao citada segundo Barrero (2009, p. 6) e Martinez (2009, p. 2). 
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se tornar um distrito, embora isso implicasse maior 
importancia política e autonomia fiscal. Barrero 
(2009) considera responsável por essa omissao a 
baixa flexibilidade dessa estrutura institucional, 
prejudicando os direitos políticos e territoriais 
das localidades. No atual contexto democrático, 
com direitos constitucionais garantidos aos gover­
nos locais, esse tipo de subordinas;ao institucio­
nal imposta parece urna forma pouco promissora 

para alcans;ar cooperas;ao intermunicipal na escala 
metropolitana. 

Cabe também frisar a falta de participas;ao dos 
atores da sociedade civil "no desenho e execus;ao de 
um sistema de governans;a metropolitana" (KLINK, 
2005, p. 176). Esse item, porém, nao é urna particu­
laridade do caso colombiano, e vamos voltar a essa 
questao em nossa ses;ao final sobre as perspectivas 
da governans;a metropolitana em rede. Por enquan­
to, é importante registrar os limites de arcabous;os 
institucionais metropolitanos, impostos unilateral­
mente, se as condis;6es e demandas específicas dos 
municípios menores e da sociedade civil nao sao le­

vadas em conta. 
Isso é especialmente relevante se, como no caso 

de Bogotá, urna cidade central extremamente domi­
nante defronta um reduzido número de municípios 
pequenos e económica e politicamente frágeis. A 
avalias;ao de Gerardo Ardila (2010, p. 9) é tao de­
cepcionante quanto clara: "Os processos de busca 
de um consenso regional, desde as associas;6es de 
municípios até a Mesa Redonda de Ordenamento 
do Território, bem como todas as outras tentativas 
realizadas desde 1959, fracassaram". Ele responsa­
biliza a desconsideras;ao do caráter político da go­
vernans;a metropolitana por esses fracassos e o foco 

unilateral dado nos aspectos meramente técnicos 
de tais acordos. 

Por outro lado, é notável que recentemente o 
foco da discussao tenha se deslocado do ambito me­
tropolitano a urna escala maior, um ambito regional, 
processo fortemente impulsionado por interesses 
económicos e instancias governamentais superio­
res. Em recente debate organizado pelo Instituto 
de Estudos Urbanos da Universidade Nacional da 
Colombia (IEU, 2010), tres possíveis arranjos insti­
tucionais de extensao territorial progressiva foram 
discutidos: a Cidade Regiao, a Regiao da Capital e a 
Regiao Central, revelando, porém, o surgimento dos 

mesmos conflitos, divergencias e oposis;6es. 

Abordogens de govern on¡o em áreas metropolitanos do América latino 

De um lado, havia os representantes de Bogotá 
e das autoridades governamentais superiores em­
penhando-se em favor de maior autoridade cen­
tralizada, a fim de garantir racionalidade técnica, e 
de outro, os prefeitos dos municípios menores des­
confiados e preocupados coma manutens;ao de sua 
autonomia. Nao obstante, há definitivamente um 
progresso a ser registrado, urna vez que tais fóruns 
organizados para pensar e negociar estratégias de 

integras;ao regional permitem urna discussao públi­
ca mais ampla, na medida em que o público geral 
está sendo envolvido e atores nao governamentais 
estao sentados na mesa discutindo e negociando 

solus;6es conjuntas com os agentes dos governos -
a pesar da distancia que ainda se percebe diante das 
expectativas de um "ordenamento [territorial] que 
vincula os cidadaos as atividades públicas exerci­
das" (GTZ; FESCOL, 2003, p. 13), distancia essa que 
tem caracterizado a discussao colombiana sobre 
descentralizas;ao e reordenamento territorial das 
últimas décadas. 

Urna das expectativas dos profissionais do 

planejamento territorial era a Lei Organica de 
Ordenamento Territorial (LOOT), anunciada na 
Constituis;ao de 1991 para estruturar o ordenamen­
to e o desenvolvimento territorial no país, que foi 
finalmente aprovada pelo congresso no ano pas­
sado, depois de tramitar durante 20 anos nas ins­
tituis;6es competentes. No entanto, de acordo com 
Barreneche (2012, p. 18), a lei nao cumpriu os ob­
jetivos de fortalecer os municípios e a organizas;ao 
territorial, mas acabou se transformando em um 
mero mecanismo para as diferentes unidades terri­
toriais se qualificarem para acessar os recursos da 
Leidos Royalties: "Essa lei [a LOOT] somente resol­

ve definis;6es menores sobre os mecanismos de for­
mas;ao de parcerias e reduz a organizas;ao ter ritorial 
a crias;ao de instancias habilitadas para acessar os 
recursos dos royaltíes". 

Apesar das resistencias por parte do governo 
nacional a urna descentralizas;ao e um reordena­
mento territorial efetivo, observa-se iniciativas co­
laborativas interessantes oriundas das próprias re­
gi6es, frequentemente, como no caso de Medellín, 

em funs;ao do protagonismo do município polo que 
assume um papel de liderans;a no processo de de­
senvolvimento e integras;ao regional (RESTREPO, 
2006). Com urna estrutura institucional diversifi­
cada em ambito metropolitano e regional - como 
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a própria Área Metropolitana do Vale de Aburrá, a 
Red e de Cooperas;ao Internacional de Antioquia o u a 
Agencia de Cooperas;ao e Investimento de Medellín 
e Área Metropolitana-, a cidade de Medellín, e m co­
operas;ao com seus municípios fronteiris;os, o gover­
no departamental de Antioquia e outros parceiros 
da inciativa privada e da sociedade civil organizada, 
se destaca hoje pela cooperas;ao regional em vários 
temas, tendo conseguido criar inclusive urna políti­

ca pública de cooperas;ao regional para Medellín e 
regiao (ACI, 2011). 

De forma geral, podemos afirmar que as expe­
riencias consideradas sugerem que, apesar de su­

postas melhores possibilidades de condus;ao cen­
tralizada num Estado unitário como a Colombia, 
os limites sao dados pela própria dinamica local e 
regional, pelo grau de conscientizas;ao quanto a ne­
cessidade de as;oes coletivas, e pela capacidade de 
mobilizas;ao política. Dessa maneira, cabe ao muni­
cípio polo um papel fundamental tanto na promo­
s;ao de confians;a intermunicipal e de articulas;ao 
intergovernamental como em relas;ao a inclusao 

da sociedade no processo de integras;ao regional, 
como fatores cruciais de exito. 

Dentre as metrópoles do segundo grupo, se­
gundo Lefevre (2005), ternos Santiago de Chile, 
sem qualquer tipo de ordenas;ao governamental, e 
Buenos Aires, onde predominam agencias com fins 
especiais que foram criadas por inciativa dos gover­
nos nacionais e provinciais, marginalizando, no en­
tanto, os próprios governos locais da regiao metro­
politana no processo de estruturas;ao institucional. 
U m defícít de participas;ao e transparencia coloca os 
municípios numa situas;ao de dependencia da sua 
capacidade de negociar e trocar favores com os ór­
gaos superiores, gerando condis;oes muito desfavo­
ráveis para o estabelecimento de um efetivo regime 
de governans;a (KLINK, 2005). 

A situas;ao da Argentina, embora apresente se­

melhans;as quanto a fragilidade do quadro institu­
cional, difere de forma muito clara do Brasil, onde 
os municípios desfrutam de urna ampla autonomia 
local desde a promulgas;ao da Constituis;ao de 1988. 
No processo de democratizas;ao, as regioes metro­
politanas e suas agencias de planejamento, criadas 
durante o regime militar em 1973, foram extintas, 
enfraquecidas ou reduzidas a meros órgaos ad­
ministrativos, sem poder político e competencias 

para intervir de forma eficaz nos assuntos locais 

perante os municípios providos de ampla autono­
mia municipal pela Consti tuis;ao de 1988 (SOUZA, 
2007). Visto que "os instrumentos e mecanismos 
de gestao adotados [no período pós-Constituis;ao 
de 1988] eram frágeis perante um processo de 
metropolizas;ao que se intensificava e se transfor­
mava" (SANTOS Jr., 2009, p. 6), o resultado foi a 
predominancia do "municipalismo em detrimento 
das formas compartilhadas de gestao territorial" 
(ABRUCIO, 2005, p. 49). 

Embora 23 Regioes Metropolitanas tenham s ido 
institucionalizadas até hoje por legislas;oes esta­
duais, tal fato "nao significa, necessariamente, que 

nessas RMs a governans;a metropolitana esteja em 
operas;ao" (SOUZA, 2007, p. 255). Pelo menos, exis­
tem no Brasil práticas muito distintas de governan­
s;a metropolitana, até porque na Constituis;ao as 
competencias relativas a regulamentas;ao tem sido 
atribuídas aos estados. 

Entretanto, "os constituintes de 1988 [ ... ] decidi­
ram deixar a governans;a metropolitana em um vazio 
político, institucional e administrativo, restringindo 

a reforma urbana a crias;ao de mecanismos partici­
pativos na esfera local" (SOUZA, 2007, p. 238) e, até 
hoje, a questao metropolitana vem sendo excluída 
das reformas estatais implementadas nas últimas 
décadas no Brasil, revelando um "desinteresse po­
lítico na gestao pública das áreas metropolitanas" 
(RIBEIRO, 2004, p. 22). 

O federalismo brasileiro privilegiou relas;oes de 
competitividade entre os diferentes níveis gover­
namentais em detrimento de estruturas de coope ­
ras;ao, o que é particularmente verdadeiro para as 
regioes metropolitanas (SOUZA, 2 007). Abrucio 
(2005, p. 49) fala de um "federalismo compartímen­

talízado, em que cada nível de governo procurava 
encontrar o seu papel específico e nao havia incenti­
vos para o compar tilhamento de tarefas e a atuas;ao 
consorciada". Para a maioria dos cientistas sociais, a 

ampla autonomia local é vista como um dos sérios 
impedimentos para a consolidas;ao da governans;a 
metropolitana no Brasil (AZEVEDO; GUIA, 2000; 
ROLNIK; SOMEKH, 2003; SOUZA, 2007; SANTOS 
Jr., 2009). A atuas;ao das Regioes Metropolitanas e 
de suas agencias de planejamento, criadas e condu­
zidas pelos estados já durante o regime militar, foi 
marcada por "conflitos e tensoes nas relas;oes inter 
e intragovernamentais, aprofundando, portanto, as 
clivagens federativas e os problemas de cooperas;ao" 

urbe. Revista Bro~l eira de Gestao Urbano (Brrrdían Journul of Urban Munugement), v. 4, n. 1, p. 87-102, jan./jun. 20 12 



(SOUZA, 2007, p. 236). Celina Souza argumenta que 
"as escolhas institucionais relativas a gestao das 
RMs, moldadas pela centralizas;ao, autoritarismo e 
pela ausencia de mecanismos de cooperas;ao entre 
as esferas governamentais, marcaram sua trajetória 
durante o regime militar e tornaram quase impos­
sível sua sobrevivéncia após a redemocratizas;ao" 
(SOUZA, 2007, p. 257). 

No entanto, é, por outro lado, bastante notável 

que, apesar das falhas na promos;ao da cooperas;ao 
por parte das instancias governamentais superio­
res, tém surgido iniciativas dos próprios governos 
locais visando melhorar a cooperas;ao intermunici­
pal nas regioes metropolitanas. Muito bem-sucedi­
dos se revelaram os consórcios intermunicipais en­
quanto parceria entre administras;oes locais para o 
enfrentamento de problemas comuns como a coleta 
ou o tratamento de resíduos sólidos, a prestas;ao 
de servis;os nas áreas de saúde ou meio ambiente, 
compartilhando recursos e esfors;os e m favor de so­
lus;oes coletivas. Tornou-se urna estratégia cada vez 
mais importante em vista da fragilidade das auto­
ridades regionais, sem comprometer a autonomia 
municipal. Esses consórcios estao abertos a partici­
pas;ao livre dos seus membros e todas as atividades 
devem ser aprovadas pelo conselho de administra­
s;ao composto pelos prefeitos dos municípios envol­
vidos (VAZ, 1997). 

Outra iniciativa promissora na busca de novas 
práticas colaborativas de governans;a em regioes 
metropolitanas sao os chamados comités de bacias 
hidrográficas, compostos por representantes dos 
governos estaduais e municipais, da sociedade ci­
vil e do setor empresarial, que sao conjuntamente 
responsáveis pela gestao e pelo planejamento das 
bacias hidrográficas. Apesar dos limites dessas ex­
periencias que se referem a "prevalencia de lógicas 
de gestao que ainda centram, na maioria dos casos, 
urna forte superioridade do componente técnico 
como referencial de controle do processo" (JACOBI, 
2005, p. 83), elas se destacam pela insers;ao de ato­
res nao governamentais em processos de governan­
s;a, favorecendo a configuras;ao de um "espas;o de 
articulas;ao, de negocias;ao, de debate de problemas 
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[que] abre espas;o para a expressao e defesa dos in­
teresses difusos" (JACOBI, 2005, p. 83). 

Por fim, cabe mencionar a experiencia de coo­
peras;ao intermunicipal do "Grande ABC Paulista"4, 

onde os próprios municípios da regiao se aliaram 
para criar conjuntamente urna Camara e Agencia 
de Desenvolvimento com o objetivo de desafiar o 
declínio industrial sofrido pela regiao nas últimas 
décadas e os problemas relacionados com o au­

mento da pobreza, o desemprego e a deterioras;ao 
geral da qualidade de vida (KLINK, 2005; SOUZA, 
2007). Apesar das inúmeras dificuldades e reveses 
sofridos desde que a iniciativa se iniciou na déca­
da de 1990, essa "mobilizas;ao de baixo" tem con­
tribuído, de acordo com Klink (2 005, p. 160-161), 
para iniciar "um processo através do qual a regiao 
comes;ou a enfatizar progressivamente a sua iden­
tidade económica, política e cultural". Assim, Klink 
chega a concluir que "a experiencia de um planeja­
mento participativo 'de baixo para cima' e 'multise­
torial', que envolve atores públicos e pr ivados, tem 
demonstrado ser urna alternativa com probabilida­
des de sucesso, frente ao atual sistema brasileiro de 
regioes metropolitanas administrativas" (KLINK, 
2005, p. 163). 

Mas para além das experiencias de articulas;ao in­
termunicipal para a solus;ao de problemas comuns, 
da realizas;ao de tarefas conjuntas mediante os con­
sórcios intermunicipais, bem como da crias;ao de 
institucionalidades complexas e multifinalitárias, 
porém territorialmente restritas, como no caso da 
regiao do ABC, existem no Brasil outras experien­
cias promissoras que buscam aliar arranj os institu­
cionais territorialmente abrangentes, com atuas;ao 
multifinalitária e maior envolvimento da sociedade 

civil. Conforme estudo recente do Observatório das 
Metrópoles, merecem destaque os casos de Belo 
Horizonte, onde vem se consolidando, no decorrer 
das últimas décadas, "urna estrutura mais comple­
xa de gestao que inclui Assembleia Metropolitana, 
Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metro­
politano, Agencia de Desenvolvimento Metropolita­
no': como refors;o ainda de um Grupo de Governan­
s:a Metropolitana, de um Fórum Metropolitano e de 

4 Trata-se de urna associayao de sete municípios- Santo André, Sao Bernardo do Campo, Sao Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirao 
Pires e Rio Grande da Serra- da parte sudeste da Regiao Metropolitana d e Sao Pauto, possu indo o maior polo automob ilístico do 
Brasil, com urna populayao de 2,2 milhoes de habitantes (ROLNIK; SOMEKH, 2 003). 
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urna Associa~ao dos Municípios da Regiao Metropo­
litana de Belo Horizonte" (SANTOS Jr., 2009, p. 8), e o 
de Recife, "onde funcionam, num Sistema Gestor Me­
tropolitano, um Conselho de Desenvolvimento, urna 
Funda~ao de Desenvolvimento e urna secretaria exe­
cutiva de apoio técnico" (SANTOS Jr., 2009, p. 8), além 
de um Fundo Metropolitano para financiamento de 
projetos e servi~os públicos comuns na regiao. 

A recente fase de reformas inovadoras da gestao 

metropolitana se caracteriza pelo fortalecimento 
de estruturas intergovernamentais e da amplia~ao 
das possibilidades de participa~ao da sociedade 
civil e da iniciativa privada nos processos e estru­
turas institucionais. No caso de Belo Horizonte, 
além do fortalecimento institucional no ambito es­
tatal, ternos com o Fórum Metropolitano da RMBH 
e o Fórum Mineiro de Reforma Urbana espa~os 
importantes de articula~ao Estadojsociedade, que 
permitem urna abertura do debate sobre os rumos 
das aglomera~oes urbanas para a sociedade civil. 
Já a través da Assembleia Metropolitana os poderes 
legislativos municipais acabam, por meio de seus 

Pres identes, obtendo urna representa~ao na estru­
tura institucional da regiao metropolitana, embora 
a sociedade civil continue excluída "dos órgaos de 
gestao institucionalizados da RMBH (Assembleia 
Metropolitana, Conselho Deliberativo de Desenvol­
vimento Metropolitano, Agencia de Desenvolvimen­
to Metropolitano)" (SANTOS Jr., 2009, p. 58), onde 
as decisoes decisivas sao tomadas. 

Quanto ao caso brasileiro, podemos, portanto, 
constatar de forma geral urna heterogeneidade bas­
tante grande de arranjos institucionais nas diferen­
tes regioes em virtude da falta de urna legisla~ao 

nacional e avan~os em rela~ao ao fortalecimento 

das rela~oes intergovernamentais e entre Estado 
e sociedade naquelas regioes com atua~ao impor­
tante do município polo, do governo estadual, bem 
como urna pressao efetiva por par te da sociedade 

civil organizada. 

Governan41a em rede: urna 
abordagem para lidar com o dilema 
metropolitano na América Latina? 

N o debate internacional, o novo regionalis­
mo ganhou influencia nos últimos anos, mudan­

do a aten~ao das estruturas de governo para as de 

"governan~a·; da concep~ao de urna condu~ao hie ­
rárquica das áreas metropolitanas para práticas 
de coopera~ao horizontal e voluntária (BLATTER, 
2006). Na América Latina, em vista da fragilidade 
das estruturas metropolitanas existentes, ainda 
predominam, entre planejadores e entre pesquisa­
dores e teóricos da questao metropolitana, posi~oes 

favoráveis a urna governan~a metropolitana mais 
centralizada, ou até "governos metropolitanos'; ga­

rantidos preferencialmente por urna legis la~ao na­
cional ou estadual. Supoe -se que essa seria a manei­
ra mais eficaz de lidar com o desafio metropolitano. 
O argumento da racionalidade técnica e funcional 
costuma sobrepor-se ao argumento da autonomia 
local e da descentraliza~ao. 

Isso é particularmente o caso em regioes me ­
tropolitanas monocentricas, como em Bogotá, 
onde urna poderosa cidade central é cercada por 
municípios relativamente pequenos, dotados de 
recursos escassos, enquanto que em regioes mais 
policentr icas - muito raras na América Latina- as 
condi~oes de coopera~ao parecem mais favoráveis. 

O caso da coopera~ao intermunicipal no Grande 
ABC paulista revela claramente tais possibilida ­
des, embora essa coopera~ao seja res trita a apenas 
urna par te da regiao metropolitana de Sao Paulo. 
Na verda de, a própria dificuldade de encontrar 
formas de governan~a para toda a regiao metropo ­
litana de Sao Paulo parece ter favorecido a uniao 
entre os municípios do ABC, corroborando com a 
nossa avalia~ao quanto aos limites da integra~ao 
em regioes metropolitanas monocentricas, de um 
lado; e, de outro, em rela~ao as oportunidades pro ­
missoras relacionadas a iniciativas que emergem 
de baixo por par te dos municípios. Pequenos mu­

nicípios, confrontados com suas condi~oes locais 
desfavoráveis, sentem-se compelidos ejou estimu­
lados a cooperar com seus vizinhos para poder re ­
solver problemas comuns. 

A relativa igualdad e entre os municípios e a cons ­
tru~ao de rela~oes de confian~a, bem como a cons ­
ciencia quanto as interdependencias existentes, sao 
elementos decisivos de sucesso. Essas condi~oes 

sao muito mais difíceis de se alcan~ar em regioes 
monocentricas e dificilmente podem ser assegura­
das por agencias ou governos suprametropolitanos. 
Avan~os no campo da a~ao coletiva dependem ex­
traordinariamente da disposi~ao da par te mais for ­

te em adotar urna postura de solidariedade com os 
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municípios mais fracos, dentro de urna perspectiva 
de "interesse be m compreendido" (Tocqueville ); isto 
é, o reconhecimento de que a cooperas;ao é a única 
forma de solucionar de forma sustentável os proble­
mas coletivos. O caso de Medellín, a pesar de se tratar 
de urna regiao com um desequilíbrio menos extremo 
do que Bogotá, demonstra a central importancia do 
papel protagonista do município polo. 

A maneira tradicional de tentar promover a coo­

peras;ao pela fors;a da lei ou por meio de incentivos 
financeiros pode até convencer as autoridades lo­
cais a fazer o que é necessário para obter os recur­
sos em tempos de escassez financeira e de elevada 
concorrencia entre as autoridades locais, mas difi­
cilmente sao medidas adequadas para mobilizar si­
nergias baseadas em parcerias e na cooperas;ao, tal 
como previsto no conceito de governans;a pública5. 

Celine Souza (2007) chama a atens;ao para ou­
tro aspecto importante: acrescente importancia de 
novos atores, como os conselhos comunitários ou 
os organismos multilaterais e supranacionais- aqui 
deveríamos acrescentar, ainda, os movimentos so­

dais e as organizas;oes nao governamentais -, nas 
arenas políticas urbanas e metropolitanas, que 
influenciam crescentemente as relas;oes intra e 
intergovernamentais. 

Tal fato se torna ainda mais relevante no atu­
al contexto da sociedade da informas;ao, no qual 
a rede tornou-se o princípio básico de organiza­
s;ao da sociedade civil, aumentando cada vez mais 
a busca pela interas;ao com autoridades estatais 
e com a iniciativa privada (SCHERER-WARREN, 
2 006). A sociedad e civil pode adquirir um papel 
cada vez mais importante nos processos de ar­
ticulas;ao política em regioes metropolitanas, ao 

exercer pressao sobre os governos para que estes 
participem de forma efetiva em um diálogo aberto 
com a sociedade, convencendo-os da necessidade 
de se estabelecer mecanismos institucionais para 

permitir maior interas;ao e participas;ao. 
Tais inovadoras disposis;oes institucionais tam­

bém sao importantes para avans;ar na integras;ao 
vertical entre as estruturas de governans;a na 

Abordogens de governon¡o em áreas metropolitanos do América latino 

escala metropolitana, com aqueles em nível muni­
cipal, das comunidades ou bairros. Como Lefevre 
(2005, p. 256-257) coloca, "A crias;ao de corpos 
'supramunicipais' deve ser acompanhada por ins­
trumentos para vincular o sistema metropolitano 
de tomada de decisao com o nível local, seja este 
em nível municipal ou de vizinhans;a". Essa vincu­
las;ao possível, en tretanto, depende de um triplo 
desafio: além de um planejamento com instru­

mentos adequados de integras;ao, hojeo foco das 
preocupas;oes governamentais, é preciso incenti­
var e fomentar processos de articulas;ao em rede 
entre poder público e os demais agentes societais 
e, finalmente, criar representas;oes políticas e po­
pulares em nível metropolitano, como conselhos 
e até parlamentos metropolitanos. Mesmo nos ca­
sos como os de Belo Horizonte ou Medellín, onde 
se avans;ou na crias;ao de espas;os de articulas;ao 
Estadofsociedade na gestao metropolitana, tem-se 
resistido a urna efetiva participas;ao da sociedade 
e do cidadao nos processos de tomada de decisao 
por meio de representas;oes populares. 

Quanto a esse assunto, é muito importante a 
superas;ao dos discursos tanto do gerencialismo 
urbano quanto da racionalidade exclusivamente 
técnica, para abrir as arenas de tomada de deci­
sao a disputa política legítima. Em contraposis;ao 
ao conceito da "democracia despolitizante", de 
Philip Pettit (2004), que ve na despolitizas;ao da 
democracia um processo positivo e favorável ao 
fortalecimento da deliberas;ao política, parece-nos 
mais pertinente, diante do contexto empírico da 
América Latina, interpretar a despolitizas;ao an­
tes como um processo de retirada dos cidadaos 
das arenas políticas locais, tendente a refors;ar a 

tecnocracia, bem como urna situas;ao em que urna 
populas;ao socialmente frágil continua dependen te 
do Estado e na qual a relas;ao entre governantes e 
governados é baseada fundamentalmente em es­

truturas políticas clientelistas e patrimonialis tas. 
O papel das organizas;oes da sociedade civil e 

sua insers;ao nas redes de governans;a metropolita­
na tornam-se cruciais neste contexto, considerando 

5 Na verdade, trata-se aqui, grosso modo, d e duas vertentes distintas de governans;a: a primeira, insp irada nos principios da esco lha 
racional, partindo do pressuposto de que os governos agem e tomam decisoes baseados em urna racionalidade instrumental­
-mat erial e na busca da eficiencia; e a segunda, apostando nas possibilidades do processo argumentativo, da centralidade da soli­
dariedade e da confians:a n as relas:oes de governans:a, bem como n a busca de maior equidade na sociedad e, a perspectiva adotada 
neste trabalho. Ver p. ex. o artigo introdutório e m Bevir (2009). 
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com Oakerson (2004, p. 20) que "a governans;a é 
o trabalho de pessoas de dentro e de fora de go­
vernos" e que progresso, neste sentido, parece 
consequéncia da fors;a organizativa e política da 
sociedade civil, e muito menos simples produto da 
vontade governamental. Portanto, o caminho em 
dires;ao a urna efetiva governans;a em rede, neces­
sária para superar os dilemas dos problemas inter­
jurisdicionais, interescalares e interdisciplinares, 

pressup6e um papel ativo tanto da sociedade civil 
quanto dos governos municipais, cooperando uns 
com os outros, para pressionar no sentido de que 
sejam criadas as arenas deliberativas necessárias 
para um enfrentamento aberto, transparente e 
democrático dos problemas metropolitanos. Isso 
inclui, afinal, a crias;ao de representas;oes popula­
res em nível metropolitano como condis;ao básica 
para a politizas;ao das grandes quest6es estrutu­
rais das metrópoles. As autoridades eleitas preci­
sam se conscientizar e enxergar a sociedade civil, 
os movimentos sociais e os cidadaos como efetivos 
parceiros e atores políticos cruciais da governans;a 

metropolitana. Isso s ignifica que urna governan s;a 
democrática com potencial de enfrentamento dos 
grandes problemas socioambientais das regioes 
metropolitanas envolve a nece ssidade da recupe ­
ras;ao da dimensao es sencialmente política da go­
vernans;a metropolitana e, com isso, do fomento 
de um e fetivo espas;o público na escala metropo­
litana, sendo este, e nao os gabinetes dos políticos 
e gestores, a esfera essencial da as;ao política e 
democrática . 
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